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1.:;:I . :~y 10 522, DE 22. DE I/~'.IO O::: 1983 o

"Reconhece de ut i I idade ·pub 1 i ca ° Cent ro .l\lnbi en"'
tal Comunitario (CEAMCO)"o

A C~MARA MU~ICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
SENTMTES LEGAIS,DECRETA E EU SANCIOt·iO A SEGUIN-=-

TE LEI: r 10 F" h °d d·"l"d d,~rt. . - Ica recon ec I a e utl I a e
pública o Centro Ambiental Comunitário (CEAMCO)
do bairro de Belford Roxo, 49 distrito,fundada
em 25 de junho "de 198B,com sede e foro na cidade
de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.
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